
EMENTA: REQUER AO PODER EXECUTIVO INFORMAÇÕES

E  RESPOSTA  A  RESPEITO  DE  PROGRAMA  DE

TRANSPORTE  PÚBLICO  CUSTEADO  PELO

MUNICÍPIO  -  TIPO  VEÍCULO  ÔNIBUS

ESCOLAR/ESTUDANTES OU PARTICULAR - COM

DESLOCAMENTO  -  ORIGEM  RIBEIRÃO  PRETO

PARA  OUTROS  MUNICÍPIOS  SEMANALMENTE  -

IDA E VOLTA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  utilização  de  transporte  escolar  por  inúmeros
estudantes, tanto da rede pública como da rede privada, que diariamente se deslocam do
Município de origem - Ribeirão Preto com destino a outros Municípios, onde também há
oferta de vagas por educação superior;
CONSIDERANDO  que  esses  mesmos  estudantes  retornam diariamente  ao  Município
onde residem e muitos também laboram;
CONSIDERANDO  que  são  os  próprios  estudantes  que  arcam com  os  custos  dessa
prestação de serviço de deslocamento (ida e volta);
CONSIDERANDO que procurados por um grupo de estudantes que vai de Ribeirão Preto
com destino a cidade de Franca - FMF;
CONSIDERANDO  que  os  cidadãos  (alunos,  pais,  amigos  e  professores),  brasileiros,
residentes e domiciliados na cidade de Ribeirão Preto-SP, solicitam  resolutividade em
caráter de urgência da disponibilização do transporte para os estudantes universitários
(FDF)  Faculdade  de  Direito  de  Franca,  que  se  deslocam no  sentido  Ribeirão  Preto/
Franca nos dois turnos; 
CONSIDERANDO que os estudantes universitários poderão utilizar o transporte escolar
municipal, conforme art. 5º da Lei Federal n. 12.816/13 e o "parágrafo único do art. 5º da
respectiva Lei Federal que assegura aos universitários: art.  5  "A  União,  por
intermédio do Ministério da Educação apoiará os sistemas públicos de educação básica
dos Estados. Distrito Federal e Municípios na aquisição de veículos para transporte de
estudantes, na forma do regulamento"
Parágrafo único.  Desde que não haja prejuízo às finalidades do apoio concedido pela
União, os veículos. além do uso na área rural poderão ser utilizados para o transporte de
estudantes da zona urbana e da educação superior,  conforme regulamentação a ser
expedida pelos Estados, Distrito Federal e Municípios.
Os questionamentos feitos são: 

1) O município de Ribeirão Preto dispoe desse tipo de prstação
de serviço, com fornecimento de estrutura (veículos/ônibus) e custeio?



2)  Existe  algum  programa  atualmente  disponibilzado  pelo
Município?

3) Existe algum program do governo federal, governo estadual
que possa financiar essa estrutura?

4) Existe a possibilidade de ser feito rateio parte pelo Município
e parte pelos estudantes sobre os valores atualmente cobrados?

REQUEREMOS,  nos  termos  constitucionais  e  regimentais,
após ouvido o Egrégio Plenário desta Casa de Leis, seja encaminhado ao Excelentíssimo
Prefeito  Municipal  para  providências  necessárias  junto  aos  competentes  órgãos,
secretarias com as devidas respostas no prazo assinalado em legislação própria.

Sala das Sessões, 28 de setembro de 2022.

PAULO MODAS
Vereador - UNIÃO 
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